
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.608-B, DE 2016 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Altera a redação do inciso I do artigo 40 e da alínea "b" do inciso I do 
artigo 250, ambos da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro; tendo parecer: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação deste e dos de nºs 6041/16, 6065/16, 6078/16, 6090/16, 
6092/16 e 6229/16, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de 
nºs 5847/16 e 5869/16, apensados (relator: DEP. HUGO LEAL); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 
5847/16, 5869/16, 6041/16, 6065/16, 6078/16, 6090/16, 6092/16 e 
6229/16, apensados; e do Substitutivo da Comissão de Viação e 
Transportes (relatora: DEP. RENATA ABREU).  
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5847/16, 5869/16, 6041/16, 6065/16, 6078/16, 6090/16, 
6092/16 e 6229/16 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O inciso I do artigo 40, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 

Código de Trânsito Brasileiro, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 40..................................................................... 

I – o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas 
rodovias não localizadas em área urbana ou de expansão urbana;” (NR) 

 

Art. 2º A alínea “b” do inciso I do artigo 250, da Lei 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 250................................................................... 

I – ............................................................................ 

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias não 
localizadas em área urbana ou de expansão urbana;” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, foi sancionada a Lei 13.290/2016 para obrigar os veículos 

a transitarem com faróis acessos durante o dia nas rodovias, mas sem especificar ou 

precisar as localidades. O objetivo da lei é reduzir o número de acidentes nas 

estradas, principalmente nas vias de mão dupla. 

Ocorre, porém, que apesar da boa intenção do legislador pátrio, há uma 

omissão que fatalmente causará grande confusão à população e incongruência na 

aplicação da lei, o que deve ser evitado pela boa técnica legislativa. 

De fato, muitos Estados e o Distrito Federal possuem rodovias federais, 

estaduais e municipais nos centros urbanos que exigiriam o uso de farol baixo e tantas 

outras que não obrigariam referida medida, mas infelizmente sem uma sinalização 

precisa e exata a alertar o condutor, o que causaria grande confusão aos motoristas 

brasileiros. 

O alcance inicial da Lei 13.290/2016 era obrigar o uso de farol baixo nas 

rodovias federais para evitar acidentes frontais. Nota-se,pois, que o foco principal da 
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lei está em acender a luz do carro em viagens interestaduais ou entre cidades ligadas 

por rodovias e não dentro de centros urbanos. 

Ao não se especificar com exatidão os locais em que a luz baixa deverá ser 

usada, certamente causará grande transtorno aos motoristas e impulsionará, mais 

uma vez, a indústria brasileira da multa. Não se está discutindo o mérito da questão, 

mas apenas delimitando e precisando sua área de atuação, com um aperfeiçoamento 

do texto legal. 

A título de exemplo, podemos citar a reportagem da Agência Senado que 

aborda o embróglio quanto à classificação das rodovias no Distrito Federal, a gerar 

tumulto ao brasiliense: 

“No caso de Brasília, por exemplo, o Eixo Rodoviário, conhecido como Eixão, 
que corta o centro da cidade, ligando as asas Norte e Sul do Plano Piloto, é 
a rodovia distrital DF-002. Ou seja, deverá ser percorrido pelos motoristas 
com o farol baixo aceso. 

Já o famoso Eixo Monumental — onde estão o Memorial JK, a Torre de TV, 
a Catedral, a Esplanada dos Ministérios e a Praça dos Três Poderes — cruza 
o Eixo Rodoviário, mas não é uma rodovia. Portanto, o veículo não precisará 
estar com os faróis acesos. 

(...) 

De acordo com o Departamento de Estradas de Rodagem do DF (DER-DF), 
a medida será válida para qualquer tipo de rodovia, incluindo os trechos que 
passam por áreas urbanas. 

Entretanto, segundo o Departamento Nacional de Trânsito (Denatran), 
‘algumas vezes não é possível classificar as vias observando apenas a sua 
engenharia e localização. Por esse motivo, cabe ao órgão com circunscrição 
sobre aquela área classificá-la adequadamente’. 

Esse não é o mesmo entendimento do consultor legislativo do Senado, da 
área de Transportes, Rodrigo Ribeiro Novaes. Ele esclarece que o Código de 
Trânsito define rodovia como ‘via rural’ 

— Ao contrário do entendimento que tem sido dado por alguns órgãos de 
trânsito, essa lei não obriga as pessoas a usarem farol baixo em rodovias 
dentro da cidade, porque rodovia, no conceito do Código de Trânsito 
Brasileiro, é a via apenas rural. Então, dentro do perímetro urbano, por mais 
que fosse uma BR, não haveria essa obrigação — argumenta o consultor.” 
(http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2016/06/07/farol-em-rodovia-
sera-obrigatorio-durante-o-dia) 

Veja-se, portanto, que nem os especialistas de trânsito são uníssonos em 

definir os estritos limites da aplicação da nova lei a gerar situações práticas 

conflitantes e aberrantes dentro de uma mesma cidade como o Distrito Federal, quem 

dirá os milhões de motoristas profissionais ou não. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5608-B/2016 



5 

Este excesso de subjetivismo na interpretação do alcance da nova medida 

é reprovável, especialmente por se tratar de uma lei nacional como o Código de 

Trânsito Brasileiro, na medida em que não permitirá aos condutores, seja na sua 

cidade de residência, seja em viagem nacional, a conhecer de antemão as rodovias 

de uso obrigatório de farol baixo. 

Frisa-se, este projeto tem por escopo aperfeiçoar os ditames da lei 

13.290/2016 e melhorar a boa técnica legislativa. 

Nos centros urbanos, algumas medidas mais eficazes e que 

comprovadamente são produtoras de resultados satisfatórios poderiam ser adotadas 

para evitar acidentes e atropelamentos, tais como campanhas de conscientização de 

motoristas e pedestres, criação de passarelas, passagens subterrâneas, semáforos, 

faixas de pedestre e melhorias na sinalização e iluminação públicas. 

Ao se exigir que o motorista use farol baixo dentro das cidades em apenas 

algumas vias, não irá produzir as melhorias no trânsito que todos nós almejamos, mas 

apenas impulsionar o caixa do governo com a aplicação de multas aos condutores de 

veículos, que, diga-se de passagem, já pagam altíssimos tributos ao Poder Público. 

Novamente citando a matéria da Agência Senado, o consultor legislativo 

de trânsito Rodrigo Ribeiro Novaes faz um perigoso e real alerta caso essa nova lei 

seja aplicada indiscriminadamente nos centos urbanos, a saber: 

“Novaes acrescenta que não conhece comprovação de que a medida seria 
eficaz nas condições de luminosidade existentes no Brasil, um país de clima 
tropical. Na opinião dele, a eficácia da medida se daria apenas em países de 
climas mais frios, onde a luz solar incide menos. 

— Não existe comprovação de que essa lei seria eficaz nas condições que a 
gente tem no Brasil. Inclusive, dentro da cidade, ela pode atrapalhar, porque 
já existe a obrigatoriedade do motociclista usar o farol para que a motocicleta 
se destaque no trânsito. A partir do momento em que você tem todo mundo 
usando o farol, esse destaque do motociclista some, ele desaparece. Então, 
você pode ter um efeito adverso sobre os acidentes com motocicleta — diz.” 

Com efeito, ao se definir que a obrigatoriedade será nas estradas não 

localizadas em áreas urbanas ou de expansão urbana, permitirá uma melhor 

aplicação da lei, com melhores resultados e sem causar confusão os milhões de 

motoristas, além do que nem todas as vias nos centros urbanos são de fácil 

classificação e muito menos rodovias. 
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Para tanto, contamos com o apoio dos nossos Parlamentares para a 

aprovação. 

Sala das sessões, 15 de junho de 2016. 

LAERTE BESSA 
DEPUTADO FEDERAL 

PR/DF 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação publica; (Vide Lei nº 13.290, de 
23/5/2016) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 
com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 
sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  
a) em imobilizações ou situações de emergência;   
b) quando a regulamentação da via assim o determinar;   
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 
farol de luz baixa durante o dia e a noite.  
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Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 
breve, nas seguintes situações:  

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública; (Vide Lei nº 13.290, de 

23/5/2016) 
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 
d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 

 
Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
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"Art. 40. ..................................................................................  
 
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;  
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 250. ................................................................................  
 
I - .............................................................................................  
.................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................."(NR)  

 
Art. 2º (VETADO).  
 
Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.847, DE 2016 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

 
Revoga a Lei 13.290, de 23 de maio de 2016, para deixar de tornar 
obrigatório o uso, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o dia. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5608/2016.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica revogada a Lei 13.290, de 23 de maio de 2016, que torna 
obrigatório o uso, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o dia. 

 

Art. 2º O Poder Executivo poderá, por meio de recomendação formal ou 
campanhas educativas, fomentar o uso do farol baixo, independente do horário e do 
tipo de via, nos casos em que for recomendável para a segurança do trânsito. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 13.290, de 23 de maio de 2016, tornou obrigatório o uso, nas rodovias, 

de farol baixo aceso durante o dia, impondo multas aos condutores que deixarem de 

observar tal procedimento. 

O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, em 1988, um ano após a 

entrada em vigor do atual Código de Trânsito, editou a Resolução nº 18, que 

“recomendava” a utilização, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o dia. 

A recomendação do órgão considerava que o sistema de iluminação é 

elemento integrante da segurança ativa dos veículos, e que suas cores e formas 

contribuem para mascará-los no meio ambiente, dificultando a sua visualização a uma 

distância efetivamente segura para qualquer ação preventiva, mesmo em condições 

de boa luminosidade. 

No entanto, apenas sugeria às autoridades de trânsito que, por meio de 

campanhas educativas, motivassem seus usuários a manter o farol baixo aceso 

durante o dia nas rodovias, o que nos parece mais razoável. 

Em que pese imaginarmos a boa intenção do legislador em promover a 

segurança viária, a norma que propomos a revogação desvirtua os princípios 

fundamentais da legislação de trânsito no Brasil, pois estabelece, textualmente, em 

vários dispositivos, a preponderância das ações educativas sobre as punitivas. 

Em termos práticos, as rodovias se interligam com as demais vias e, por 

vezes, os condutores adentram e saem delas podendo, eventualmente, deixar de 

acionar a iluminação exigida, incorrendo em infração de trânsito de modo não 

intencional pois, na maior parte dos casos, não há indicação de seu início ou de seu 

fim.  

O poder público deve promover a segurança sem que isso constitua 

fomento à chamada “INDÚSTRIA DAS MULTAS”, conforme foi amplamente divulgada 

nos últimos dias pelos meios de comunicação o número absurdo de autuações e 

notificação decorrentes da vigência da nova Lei. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2016. 

JAIR BOLSONARO 
Deputado Federal – PSC/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 

 
Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

"Art. 40. ..................................................................................  
 
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;  
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 250. ................................................................................  
 
I - .............................................................................................  
.................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................."(NR)  

 
Art. 2º (VETADO).  
 
Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 

 
RESOLUÇÃO Nº 18, DE 17 DE FEVEREIRO DE 98 

 
Recomenda o uso, nas rodovias, de farol baixo 
aceso durante o dia,  e dá outras providências. 

 
O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o art. 12, inciso I,  da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe 
sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 
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CONSIDERANDO que o sistema de iluminação é elemento integrante da 

segurança ativa dos veículos; 
 
CONSIDERANDO que as cores e as formas dos veículos modernos contribuem 

para mascará-los no meio ambiente, dificultando a sua visualização a uma distância 
efetivamente segura para qualquer ação preventiva, mesmo em condições de boa luminosidade; 

 
R E S O L V E:   
 
Art.1º. Recomendar às autoridades de trânsito com circunscrição sobre as vias 

terrestres, que por meio de campanhas educativas, motivem seus usuários a manter o farol baixo 
aceso durante o dia , nas rodovias. 

 
Art.2º. O DENATRAN acompanhará os resultados obtidos pelos órgãos que 

implementarem esta medida.  
 
Art.3º.  Esta Resolução entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação, 

ficando revogada  a Resolução 819/96. 
 
 
Brasília, 17 de fevereiro de 1998. 
 
Ministério da Justiça 
 
Ministério dos Transportes 
 
Ministério da Ciência e Tecnologia 
 
Ministério do Exército 
 
Ministério da Educação e do Desporto 
 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal  
 
Ministério da Saúde 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.869, DE 2016 
(Do Sr. Marcelo Matos) 

 
Altera dispositivo da Lei 9.503/1997 para tornar obrigatório o uso de farol 
baixo em todas as vias terrestres urbanas e rurais. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5847/2016.  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O inciso I do art. 40 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
– Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. ......................................................................................... 

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia em todas as vias terrestres urbanas e 
rurais definidas pelo art. 2º desta Lei; 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 250 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 250. ....................................................................................... 

I - deixar de manter acesa a luz baixa; 

II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva 
forte, neblina ou cerração; 

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite; 

          Infração - média; 

        Penalidade - multa. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por finalidade tornar obrigatório o uso do farol 
baixo em todas as vias terrestres urbanas e rurais em todo o território nacional. A 
intenção é estender a recente iniciativa de Lei que instituiu a obrigatoriedade dos faróis 
durante o dia em rodovias para todos os tipos de vias terrestres.  

Estudos apontam para a redução de acidentes de trânsito em função do uso 
dos faróis durante o dia. A iluminação amplia a visibilidade por parte de motoristas e 
pedestres que podem se prevenir de possíveis colisões com maior antecedência.  

Por fim, a proposta adequa a legislação a uma mudança social. Em muitos 
centros urbanos há uma aglomeração de rodovias e vias comuns que poderia 
confundir os motoristas quanto à obrigatoriedade do farol em determinados trechos. 
Diante da nova Lei os motoristas deverão deixar os faróis ligados permanentemente 
a fim de evitarem penalidades. 
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Pelo exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 
Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2016. 
 

Dep. Marcelo Matos 
PHS/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  
§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos 
e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de Trânsito 

darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 
meio-ambiente.  

 
Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 
praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 
por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 
uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
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no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
 
Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como 

aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 
expressamente mencionadas.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 
com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 
sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  
a) em imobilizações ou situações de emergência;  
b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 
farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  
I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 
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redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 
circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.041, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Edson Moreira) 

 
Altera a redação da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o acendimento dos faróis nas 
rodovias no período diurno e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5847/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação dos artigos 40 e 250 da Lei nº 
9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para desobrigar o 
acendimento dos faróis nos trechos urbanos das rodovias, no período diurno, e 
permitir o emprego dos faróis de rodagem diurna nas situações que especifica.  

Art. 2º Os arts. 40 e art. 250 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 40. ...................................................................... 
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I - durante a noite, o condutor manterá acesos os faróis do 
veículo, utilizando luz baixa, e, nas vias não iluminadas, 
utilizando luz alta, exceto ao cruzar com outro veículo ou ao 
segui-lo; 

II - durante o dia, nos túneis providos de iluminação pública 
e nas rodovias, fora do perímetro urbano, o condutor manterá 
acesos os faróis do veículo em luz baixa ou utilizará luzes de 
rodagem diurna; 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 250. ..................................................................... 

I - deixar de manter acesa a luz baixa: 

.................................................................................... 

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nos 
trechos de rodovia fora do perímetro urbano, exceto se mantiver 
acesa a luz de rodagem diurna; 

...........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a justificativa de que o acendimento dos faróis baixos 
durante o dia nas rodovias poderia contribuir para a diminuição dos acidentes 
automobilísticos, as discussões sobre o assunto avançaram nesta Casa e culminaram 
com a aprovação do projeto que resultou na Lei nº 13.290, de 23 de maio deste ano. 

Nos debates nunca se discutiu sobre a obrigatoriedade de seu 
uso nas áreas urbanas, uma vez que o Código de Trânsito Brasileiro, em seu Anexo 
I, define que rodovias são vias pavimentadas localizadas em áreas rurais. Ou seja, a 
Lei deveria ser aplicada apenas nos trechos das vias localizados nas zonas rurais e 
não naqueles totalmente integrados com a malha urbana das cidades.  

Além disso, nesses debates foram considerados os estudos que 
apontam que o uso indiscriminado dos faróis nos aglomerados urbanos interfere no 
mecanismo natural de processamento da luz pelos olhos, prejudicando a visão e 
desencadeando o processo de estresse. Também, que o acendimento dos faróis nas 
áreas urbanas pode tornar mais vulneráveis os pedestres, os ciclistas e os demais 
usuários da via que não trazem consigo um sinal luminoso capaz de chamar a atenção 
do condutor em igual condição de significância.  
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Outro impacto negativo é com relação às motocicletas. Em 
razão do seu tamanho e das características de deslocamento, elas já eram obrigadas 
a trafegar com os faróis acesos durante o dia, visando diferenciá-las e torná-las mais 
visíveis aos demais condutores. Com o acendimento dos faróis por todos os demais 
veículos, esse diferencial passa a não existir, deixando as motocicletas mais 
vulneráveis aos acidentes no meio urbano. 

Outro problema que precisa ser também resolvido é quanto aos 
faróis de rodagem diurna, conhecidos como DRLs. Apesar da interpretação positiva 
do Conselho Nacional de Trânsito, é preciso deixar consignado no Código que esses 
faróis podem ser utilizados em substituição aos faróis baixos nas rodovias. 

O nosso projeto, portanto, visa resolver essas pequenas falhas 
ou interpretações equivocadas com relação à obrigatoriedade de uso dos faróis nas 
rodovias: desobrigar o seu uso nas áreas urbanas e permitir a utilização dos DRLs 
nas rodovias. Esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas para a sua célere 
tramitação neste Parlamento. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2016. 

Deputado DELEGADO EDSON MOREIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 
..................................................................................................................................................... 

 
Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
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outro veículo ou ao segui-lo;  
III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 

com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 
sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  
a) em imobilizações ou situações de emergência;  
b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 
farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  
I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 
circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 
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c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 
ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 
 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 
pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 
capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 
executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 
das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 
elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para 
efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 
bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 
CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 
outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 
de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 
mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 
pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 
é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 
geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 
regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 
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pequenas cargas. 
CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão 

interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e 
cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta quilômetros por hora. 
CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 
comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 
direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 
perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao necessário 
para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 
circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 
pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 
largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 
legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 
circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 
locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 
imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 
marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 
do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o direito 
de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando outra 
sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 
mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 
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ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação dos 
fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 
normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação 
estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 
incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 
circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário de 
veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 
circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 
calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 
transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 
veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 
elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 
distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do veículo, 
sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros usuários da 
via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 
que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 
indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 
direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 
advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 
manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 
caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 
largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que o 
veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 
símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 
até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 
dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição 
sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 
fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 
ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 
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vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 
transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo tempo 
estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na forma 
disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com circunscrição sobre 
a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 
Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 
a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 
irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 
pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 
necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 
férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de outro 
veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, em 
desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 
ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 
por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 
exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 
objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando 
acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 
reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de advertência, 
destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou em situação 
de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 
identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 
ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 
sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 
mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 
trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 
Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e de 
garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação 
e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 
superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 
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REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 
pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 
sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 
pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 
RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 
RODOVIA - via rural pavimentada. 
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade tratora 

ou é a ela ligado por meio de articulação. 
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de placas, 

marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e gestos, 
destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 
colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 
melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 
autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 
pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma estabelecida 
neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e equipamento, 
do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e 
do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 
acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 
turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias 
terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa demarcada 
para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 
construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 
desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 
sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive 
fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 
automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 
seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 
para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 
compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 
(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 
transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 
trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico próprio. 
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VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um veículo 
automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 
terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 
carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior a 
vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e suas 
bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga 
e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a 
pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 
trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 
travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 
controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 
necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 
dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 
destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 
imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 
circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de terreno 
ou servir de passagem superior. 
 

ANEXO II – SINALIZAÇÃO 
(Publicado no Diário Oficial da União p. 21229/21246, e disponível no texto digitalizado) 

 
LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 

 
Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art. 40. ..................................................................................  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
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durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;  
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 250. ................................................................................  
I - .............................................................................................  
.................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................."(NR)  

 
Art. 2º (VETADO).  
Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.065, DE 2016 
(Do Sr. Caetano) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para excluir os trechos urbanos das rodovias da obrigatoriedade do 
acendimento dos faróis no período diurno e permitir o uso do farol de 
rodagem diurna. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5847/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação dos artigos 40 e 250 da Lei nº 
9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para desobrigar o 
acendimento dos faróis nos trechos de rodovia localizados no perímetro urbano no 
período diurno e permitir o uso do farol de rodagem diurna nos casos em que se exige 
o acendimento dos faróis durante o dia.  

Art. 2º Os artigos 40 e art. 250 da Lei nº 9.503, de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 40. ...................................................................... 
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I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, 
utilizando luz baixa durante a noite, bem como durante o dia nos 
túneis providos de iluminação pública e nos trechos de rodovia 
localizados fora de perímetro urbano; 

..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................. 

§ 2º Poderá ser utilizada a luz de rodagem diurna nos casos 
em que se exige o acendimento dos faróis durante o dia.” (NR) 

“Art. 250. ..................................................................... 

I - deixar de manter acesa a luz baixa: 

.................................................................................... 

b) de dia, nos trechos de rodovia localizados fora de 
perímetro urbano e nos túneis providos de iluminação pública; 

........................................................................... 

Parágrafo único. No caso previsto na alínea b do inciso I é 
permitido o uso do farol de rodagem diurna.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a década de 70 do século passado, alguns países 
começaram a exigir o acendimento dos faróis dos veículos durante o dia, para 
aumentar sua visibilidade e evitar colisões frontais. Estima-se que, durante o dia, um 
veículo trafegando em sentido contrário com faróis acesos possa ser enxergado a 
cerca de três quilômetros de distância. A partir de então, estudos comprovaram que 
os faróis acesos durante o dia podem, de fato, reduzir o número de acidentes, 
principalmente colisões frontais.  

Por esse motivo, atualmente, não apenas os países nórdicos 
adotam tal exigência, nações vizinhas à nossa como Uruguai, Argentina e Paraguai 
também aprovaram leis obrigando o uso dos faróis nas rodovias no período diurno. 
Com a aprovação da Lei nº 13.290/2016, o Brasil passou a fazer parte desse grupo, 
incluindo essa exigência no Código de Trânsito Brasileiro, bem como a respectiva 
punição pelo seu descumprimento. 

Ocorre que a intenção do Legislador era que essa exigência 
ficasse restrita às áreas rurais, uma vez que o Anexo I do CTB define rodovia como 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5608-B/2016 



27 

sendo uma “via rural pavimentada”. Em nosso juízo, pela interpretação conjunta dos 
dispositivos do Código, essa exigência jamais deveria valer para os trechos 
rodoviários localizados em áreas urbanas.  

Entretanto, esse não foi o entendimento dos aplicadores da Lei. 
Em trechos rodoviários que cruzam as cidades, ainda que eles se confundam com a 
malha urbana, os órgãos de fiscalização estão aplicando multa aos condutores, pelo 
não acendimento dos faróis. 

No Distrito Federal, por exemplo, essa situação é ainda mais 
grave, uma vez que o poder público local transformou todas as importantes avenidas 
da cidade em rodovias, exigindo que o condutor trafegue com os faróis acesos em 
praticamente toda a cidade. Essa situação, convenhamos, não atende ao espírito para 
o qual a lei foi editada, o de aumentar a segurança do trânsito nas rodovias do nosso 
País, em razão da melhor visibilidade proporcionada pelo uso dos faróis. 

Outro ponto que precisa ser melhor esclarecido é com relação à 
possibilidade de uso dos faróis de rodagem diurna nas rodovias, uma vez que a Lei 
não menciona esse tipo de farol quando exige a adoção dos faróis baixos durante o 
dia.   

Diante dessa situação, queremos com este projeto de lei 
desobrigar o uso dos faróis durante do dia nos trechos rodoviários localizados em 
áreas urbanas e permitir que se utilizem os faróis de rodagem diurna para todos os 
casos em que se exige a luz baixa durante o dia.  

Pelos motivos apontados e pela urgência que a situação requer, 
esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a rápida 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2016. 

Deputado CAETANO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 
com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 
sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  
a) em imobilizações ou situações de emergência;  
b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 
farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  
I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 
circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 
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d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO I  
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 
Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 
 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 
pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 
capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 
executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 
das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 
elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para 
efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 
bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 
CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 
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CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 
outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 
de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 
mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 
pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 
é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 
geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 
regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 
pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão 

interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e 
cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta quilômetros por hora. 
CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 
comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 
direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 
perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao necessário 
para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 
circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 
pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 
largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 
legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 
circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código. 
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FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 
locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 
imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 
marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 
do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o direito 
de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando outra 
sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 
mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação dos 
fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 
normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação 
estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 
incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 
circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário de 
veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 
circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 
calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 
transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 
veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 
elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 
distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do veículo, 
sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros usuários da 
via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 
que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 
indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 
direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 
advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 
manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 
caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 
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largura do veículo. 
MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que o 

veículo está no momento em relação à via. 
MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 

símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 
MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 

até vinte passageiros. 
MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 

dirigido por condutor em posição montada. 
MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição 

sentada. 
MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 

fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 
NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 
ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 
transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo tempo 
estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na forma 
disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com circunscrição sobre 
a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 
Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 
a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 
irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 
pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 
necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 
férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de outro 
veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, em 
desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 
ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 
por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 
exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 
objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando 
acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 
reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de advertência, 
destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou em situação 
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de emergência. 
PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 

identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 
ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 
sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 
mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 
trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 
Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e de 
garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação 
e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 
superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 
REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 
sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 
pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 
RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 
RODOVIA - via rural pavimentada. 
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade tratora 

ou é a ela ligado por meio de articulação. 
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de placas, 

marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e gestos, 
destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 
colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 
melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 
autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 
pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma estabelecida 
neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e equipamento, 
do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e 
do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 
acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 
turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias 
terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa demarcada 
para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 
construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 
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desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 
sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive 
fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 
automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 
seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 
para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 
compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 
(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 
transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 
trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um veículo 
automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 
terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 
carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior a 
vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e suas 
bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga 
e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a 
pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 
trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 
travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 
controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 
necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 
dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 
destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 
imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 
circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de terreno 
ou servir de passagem superior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 
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Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
 

"Art. 40. ...........................................................................................................  
 
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 250. .........................................................................................................  
 
I - ......................................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
................................................................................................................"(NR)  

 
Art. 2º (VETADO).  
 
Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.078, DE 2016 
(Do Sr. Marinaldo Rosendo) 

 
Altera a redação do inciso I do artigo 40 e a alínea b do inciso I do artigo 
250 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, para tornar obrigatória a  instalação de placas informativas de 
fácil visualização, afixadas em intervalos de no máximo 500 metros entre 
uma e outra, sobre a obrigatoriedade de se manter acesos os faróis do 
veículo, utilizando luz baixa, durante a noite e durante o dia, nos trechos 
das rodovias e túneis providos de iluminação pública situados dentro de 
perímetros urbanos. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5847/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 40. ................................................................. 

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 
noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias, bem como 
nos trechos situados dentro dos perímetros urbanos que estiverem devidamente 
sinalizados com placas informativas de fácil visualização sobre tal obrigatoriedade, 
afixadas em intervalos de no máximo 500 metros entre uma e outra.   

...........................................................................” (NR) 

“Art. 250. ............................................................... 

I – .......................................................................... 

..................................................................................... 

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias, bem como nos 
trechos situados dentro de perímetros urbanos que estiverem devidamente sinalizados 
com placas informativas de fácil visualização sobre tal obrigatoriedade, afixadas em 
intervalos de no máximo 500 metros entre uma e outra.     

...........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa tem o objetivo de alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de tornar obrigatória a  instalação 
de placas informativas de fácil visualização, afixadas em intervalos de no máximo 500 
metros entre uma e outra, sobre a obrigatoriedade de se manter acesos os faróis do 
veículo, utilizando luz baixa, durante a noite e durante o dia, nos trechos das rodovias e 
túneis providos de iluminação pública situados dentro de perímetros urbanos. 

A exigência de se utilizar os faróis acesos durante o dia começou nos países 
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nórdicos e, desde 1990, no Canadá, onde há grandes períodos do ano com poucas horas 
de luz natural durante o dia, por causa de fortes neblinas e nevascas.   

O Brasil é um país de alta incidência solar durante todo o ano. Por esse motivo, em 
razão de aparentemente não existir necessidade de iluminação extra, os condutores 
brasileiros levarão algum tempo para se adaptarem à exigência imposta pela Lei 
nº13.290, de 23 de maio de 2016.  

Além disso, as vias públicas das cidades brasileiras não estão devidamente 
sinalizadas com placas informativas sobre tal obrigatoriedade. Não houve tempo e nem 
foram utilizados os meios adequados para que a população fosse devidamente informada.   

Portanto, é imprescindível que o poder público providencie a sinalização das vias 
públicas no sentido de tornar identificável os trechos situados dentro dos perímetros 
onde existe a obrigação de se manter acesos os faróis dos veículos, nos termos da Lei 
13.290, de 23 de maio de 2016.    

Sem a sinalização adequada não há como os condutores saberem onde deverão 
transitar com os faróis acesos nos trechos das vias públicas situados dentro dos 
perímetros urbanos, principalmente durante o dia.   

Para corrigir essa situação prejudicial aos condutores de veículos de todo o país, 
apresentamos este projeto de lei com o intuito de condicionar a aplicação de qualquer 
forma de penalidade aos condutores à instalação de placas informativas sobre a 
obrigatoriedade prevista na Lei nº13.290, de 23 de maio de 2016, nos trechos onde tal 
conduta for exigida. Por essa razão, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação deste 
projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2016. 
 

Deputado MARINALDO ROSENDO 
PSB – PE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 
com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 
sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  
a) em imobilizações ou situações de emergência;  
b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 
farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  
I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 
circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
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Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 
 

Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

"Art. 40. ..................................................................................  
 
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;  
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 250. ................................................................................  
 
I - .............................................................................................  
.................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................."(NR)  

 
Art. 2º (VETADO).  
 
Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 
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PROJETO DE LEI N.º 6.090, DE 2016 
(Do Sr. Daniel Almeida) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o 
acendimento de faróis de veículos automotores em período diurno e dá 
outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5847/2016.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do inciso I do art. 40 e da alínea “b” 

do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), para restringir a obrigatoriedade de acendimento dos faróis no 

período diurno aos trechos de rodovias situados fora do perímetro urbano, bem como 

inclui art. 90-A ao CTB para obrigar a sinalização do perímetro urbano 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

I – nova redação para o inciso I do art. 40: 

Art. 40. ........................................................................................ 
I – durante o dia, o condutor manterá acesos os faróis do veículo 

utilizando luz baixa, nos túneis providos de iluminação pública e nas 
rodovias situadas fora do perímetro urbano; 

............................................................................................. (NR) 
II – nova redação para a alínea “b” do inciso I do art. 250: 

Art. 250. ....................................................................................... 
I – ................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nos trechos de 

rodovia situados fora do perímetro urbano; 
............................................................................................. (NR) 
III – inclusão de art. 90-A: 

Art. 90-A. É obrigatória a sinalização de início e término de perímetro 
urbano em todas as rodovias, sob pena de restarem inválidas as autuações 
aplicadas com base na alínea “b” do inciso I do art. 250 deste Código.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua 
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publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A obrigatoriedade de utilização de faróis acessos, em luz baixa, 

durante o dia nas rodovias, assim como já ocorria nos túneis providos de iluminação 

pública (art. 40, I), é uma inovação ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB), trazida 

pela Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016, que entrou em vigor no dia 8 de julho 

próximo passado. Entendem os especialistas que a exigência aumenta o grau de 

segurança nas rodovias, à medida que permite uma melhor visualização dos veículos 

que transitam em sentido contrário. Dessa forma, a medida teria um papel importante 

da redução de colisões frontais, por ampliar o tempo de reação do condutor. Para dar 

efetividade à norma, foi alterada a tipificação da infração correspondente (art. 250, I, 

“b”). 

Ocorre, porém, que a nova regra vem causando alguns transtornos 

em áreas urbanas. Em muitas localidades, as rodovias adentram o perímetro urbano, 

compondo a malha viária juntamente com ruas e avenidas. Existem, até mesmo, 

casos de rodovias que recebem nomes, como avenidas, no âmbito das áreas urbanas. 

Isso confunde sobremaneira os condutores que, por desconhecimento, estão sendo 

autuados e multados por não acionarem os faróis em luz baixa, durante do dia.  

Entendemos que tal fato, para além de prejudicar os condutores, 

representa uma incongruência na aplicação da lei. Isso porque o próprio CTB 

conceitua as rodovias como vias rurais (art. 60, inciso II, alínea “a”), ao passo que seu 

Anexo I define rodovias como vias pavimentadas localizadas em áreas rurais. Tais 

definições levam a crer que a utilização dos faróis acesos durante o dia não seria 

exigível nos trechos de rodovias inseridos dentro dos perímetros urbanos. 

Para dirimir essa incongruência e aperfeiçoar a aplicação da 

legislação de trânsito, estamos oferecendo, à apreciação da Casa, este projeto de lei, 

que tem por objetivo deixar explícita a não aplicabilidade do inciso I do art. 40 do CTB 

aos trechos de rodovia situados em áreas urbanas. Complementarmente, estamos 

exigindo a devida sinalização do início e término dos perímetros urbanos, como 

condição para autuação dos condutores infratores. 
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Na certeza de que a proposta aperfeiçoa o texto do CTB, esperamos 

contar com o apoio de todos para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2016. 
 
 

Deputado Daniel Almeida 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 
com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 
sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  
a) em imobilizações ou situações de emergência;  
b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 
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farol de luz baixa durante o dia e a noite.  
 
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  
I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  
....................................................................................................................................................... 
 
 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 
em:  

I - vias urbanas:  
a) via de trânsito rápido;   
b) via arterial;   
c) via coletora;   
d) via local;   
II - vias rurais:  
a) rodovias;   
b) estradas.  
 
Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  
§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  
I - nas vias urbanas:  
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;   
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;   
c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras;   
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;   
II - nas vias rurais:  
a) nas rodovias; (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 10.830, de 23/12/2003) (Vide Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016) 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus; (Vide Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016) 

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos; (Vide Lei nº 13.281, de 
4/5/2016) 

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
1. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
2. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
c) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 
estabelecidas no parágrafo anterior.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância à 
sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta.  

§ 1º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável 
pela implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta 
colocação.  

§ 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à interpretação, 
colocação e uso da sinalização.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 

 
Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem adotados em 

todo o território nacional quando da implementação das soluções adotadas pela Engenharia de 
Tráfego, assim como padrões a serem praticados por todos os órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 
circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO I 
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
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Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 
 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 
pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 
capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 
executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 
das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 
elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para 
efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 
bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 
CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 
outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 
de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 
mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 
pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 
é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 
geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 
regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 
pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 
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ciclos, delimitada por sinalização específica. 
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão 

interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e 
cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta quilômetros por hora. 
CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 
comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 
direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 
perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao necessário 
para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 
circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 
pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 
largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 
legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 
circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 
locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 
imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 
marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 
do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o direito 
de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando outra 
sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 
mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação dos 
fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 
normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação 
estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 
incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5608-B/2016 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html


47 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 
circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário de 
veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 
circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 
calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 
transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 
veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 
elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 
distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do veículo, 
sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros usuários da 
via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 
que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 
indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 
direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 
advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 
manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 
caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 
largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que o 
veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 
símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 
até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 
dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição 
sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 
fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 
ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 
transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo tempo 
estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na forma 
disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com circunscrição sobre 
a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 
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Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 
a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 
irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 
pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 
necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 
férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de outro 
veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, em 
desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 
ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 
por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 
exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 
objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando 
acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 
reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de advertência, 
destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou em situação 
de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 
identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 
ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 
sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 
mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 
trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 
Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e de 
garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação 
e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 
superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 
REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 
sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 
pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 
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RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 
veículos. 

RODOVIA - via rural pavimentada. 
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade tratora 

ou é a ela ligado por meio de articulação. 
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de placas, 

marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e gestos, 
destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 
colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 
melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 
autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 
pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma estabelecida 
neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e equipamento, 
do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e 
do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 
acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 
turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias 
terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa demarcada 
para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 
construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 
desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 
sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive 
fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 
automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 
seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 
para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 
compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 
(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 
transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 
trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um veículo 
automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 
terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 
carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior a 
vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e suas 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5608-B/2016 



50 

bagagens. 
VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga 

e passageiro. 
VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a 

pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 
VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 

trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 
travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 
controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 
necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 
dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 
destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 
imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 
circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de terreno 
ou servir de passagem superior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 
 
 

Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

"Art. 40. ..................................................................................  
 
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;  
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 250. ................................................................................  
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I - .............................................................................................  
.................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................."(NR)  

 
Art. 2º (VETADO).  
 
Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.092, DE 2016 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o 
acendimento de faróis de veículos automotores em período diurno e dá 
outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6065/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 4º Esta Lei altera a redação do inciso I do art. 40 e da alínea “b” 

do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), para desobrigar o acendimento dos faróis nos trechos urbanos das 

rodovias, no período diurno, e admitir a utilização das luzes de rodagem diurna. 

Art. 5º O inciso I do art. 40 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 40. ........................................................................................ 
I – durante o dia, o condutor manterá acesos os faróis do veículo 

utilizando luz baixa, nos túneis providos de iluminação pública e nas 
rodovias situadas fora do perímetro urbano, admitindo-se a utilização das 
luzes de rodagem diurna; 

..................................................................................................... 
Art. 6º A alínea “b” do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 23 de 
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setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 250. ....................................................................................... 
I – ................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nos trechos de 

rodovia situados fora do perímetro urbano, exceto se estiver utilizando luzes 
de rodagem diurna; 

Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016, que entrou em vigor no dia 8 

de julho próximo passado, alterou os arts. 40 e 250 do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB), para obrigar os veículos automotores a transitarem com faróis acessos, em luz 

baixa, durante o dia nas rodovias, bem como para tipificar a infração correspondente. 

Sustenta-se a nova exigência no pressuposto que, com os faróis acionados, os 

veículos se tornam mais visíveis, contribuindo para a diminuição dos acidentes 

automobilísticos, especialmente as colisões frontais. 

Ocorre, porém, que o próprio CTB conceitua as rodovias como vias 

rurais (art. 60, inciso II, alínea “a”), enquanto seu Anexo I define rodovias como vias 

pavimentadas localizadas em áreas rurais. Isso nos permite supor que a utilização 

dos faróis acesos durante o dia não seria exigível nos trechos de rodovias integrados 

à malha urbana das cidades.  

Não é o que está ocorrendo. Nas localidades em que as rodovias 

cruzam as áreas urbanas, os condutores estão sendo autuados e multados por não 

acionarem os faróis em luz baixa, durante do dia. Tal fato, além de representar uma 

incongruência na aplicação da lei, também prejudica os condutores, pois, muitas 

vezes, uma rodovia em área urbana em nada difere das demais ruas e avenidas. 

Além disso, o texto aprovado deixa de considerar solução tecnológica 

mais recente e adequada, que são as luzes de rodagem diurna, já presentes em 

alguns modelos em circulação. Essas luzes, também conhecidas pela sigla DRL 

(Daytime Running Light), são lâmpadas, em geral halógenas ou de LED, que se 

acendem sempre que o carro está ligado, mesmo estando o farol apagado. Sua 
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utilização é ainda mais apropriada que o uso de farol baixo, pois elas têm maior 

durabilidade e, além disso, como não interferem com as luzes traseiras, que se 

acendem junto com o farol baixo, confundem menos os usuários do trânsito. 

Recentemente, o Conselho Nacional de Trânsito (Contran) tentou 

superar essa lacuna, orientando órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional 

de Trânsito a não autuarem os condutores que estiverem utilizado DRL. Apesar de 

positiva, a medida não tem força de lei, pelo que se impõe deixar essa alternativa 

explícita no CTB. 

O projeto de lei ora apresentado tem, pois, a finalidade de resolver 

essas pequenas falhas relacionadas à obrigatoriedade de uso de faróis em rodovias. 

Pelo aperfeiçoamento que a medida irá proporcionar ao CTB, esperamos contar com 

o apoio de todos para sua rápida transformação em norma legal. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2016. 

Deputado Hildo Rocha 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 
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com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 
sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  
a) em imobilizações ou situações de emergência;  
b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 
farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  
I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 
em:  

I - vias urbanas:  
a) via de trânsito rápido;   
b) via arterial;   
c) via coletora;   
d) via local;   
II - vias rurais:  
a) rodovias;   
b) estradas.  
 
Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  
§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  
I - nas vias urbanas:  
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;   
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;   
c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras;   
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;   
II - nas vias rurais:  
a) nas rodovias; (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 10.830, de 23/12/2003) (Vide Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016) 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus; (Vide Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016) 

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos; (Vide Lei nº 13.281, de 
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4/5/2016) 
b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
1. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
2. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
c) (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 
estabelecidas no parágrafo anterior.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 
circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO I 
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 
Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 
 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 
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operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 
AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 

pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 
das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 
elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para 
efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 
bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 
CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 
outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 
de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 
mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 
pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 
é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 
geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 
regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 
pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão 

interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e 
cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta quilômetros por hora. 
CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 
comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 
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direção original do veículo. 
CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 
perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao necessário 
para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 
circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 
pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 
largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 
legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 
circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 
locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 
imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 
marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 
do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o direito 
de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando outra 
sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 
exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 
mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação dos 
fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 
normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação 
estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 
incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 
circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário de 
veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 
circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 
calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 
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LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 
transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 
veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 
elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 
distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do veículo, 
sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros usuários da 
via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 
que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 
indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 
direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 
advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 
manobra de marcha à ré. 

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 
caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 
largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que o 
veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 
símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 
até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 
dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição 
sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 
fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 
ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 
transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo tempo 
estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na forma 
disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com circunscrição sobre 
a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 
Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 
a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 
irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 
pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 
necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 
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férrea ou trilho de bonde com pista própria. 
PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de outro 

veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas da via. 
PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, em 

desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 
PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 

ao uso de pedestres. 
PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 

por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 
exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 
objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando 
acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 
reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de advertência, 
destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou em situação 
de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 
identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 
ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 
sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 
mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 
trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 
Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e de 
garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação 
e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 
superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 
REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 
sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 
pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 
RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 
RODOVIA - via rural pavimentada. 
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade tratora 

ou é a ela ligado por meio de articulação. 
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de placas, 

marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e gestos, 
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destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 
SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 

colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 
melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 
autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 
pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma estabelecida 
neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e equipamento, 
do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e 
do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 
acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 
turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias 
terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa demarcada 
para outra. 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 
construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 
desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 
sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive 
fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 
automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 
seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 
para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 
compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 
(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 
transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 
trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um veículo 
automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 
terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 
carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior a 
vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e suas 
bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga 
e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a 
pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 
trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 
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travessia de pedestres em nível. 
VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 

controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 
necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 
dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 
destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 
imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 
circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de terreno 
ou servir de passagem superior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 

 
Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

"Art. 40. ..................................................................................  
 
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;  
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 250. ................................................................................  
 
I - .............................................................................................  
.................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................."(NR)  

 
Art. 2º (VETADO).  
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Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.229, DE 2016 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para exigir o acendimento do farol baixo dos veículos 
em rodovias somente nos trechos fora do perímetro urbano. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6065/2016.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Esta Lei altera os arts. 40 e 250 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a 
exigência do acendimento do farol baixo dos veículos em rodovias somente nos 
trechos fora do perímetro urbano. 

Art. 2º O inciso I do art. 40 e a alínea “b” do inciso I do art. 250 
da Lei nº 9.503, de 1997, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 40. .................................................................... 
I – o condutor manterá acesos os faróis do veículo, 

utilizando luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis 
providos de iluminação pública e nas rodovias, fora do perímetro 
urbano. 

....................................................................... ” (NR) 
“Art. 250. ................................................................ 
I – ........................................................................... 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas 

rodovias, fora do perímetro urbano; 

........................................................................................... ” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a edição da Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016, o Código 
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de Trânsito Brasileiro (CTB) passou a tornar obrigatório o acendimento da luz baixa 
do veículo durante o dia em rodovias, sob pena de o condutor incorrer em infração 
média, sujeita a multa. Antes dessa mudança, a exigência, durante o dia, restringia-
se a túneis providos de iluminação pública. 

A justificativa para a alteração reside no fato de que os faróis 
acesos chamam a atenção dos condutores e, assim, auxiliam a evitar acidentes de 
trânsito nas rodovias, sobretudo as colisões frontais. Os números já têm comprovado 
isso, revelando que a intenção foi boa. 

No entanto, a nova regra tem causado muita confusão nos 
trechos dentro do perímetro urbano. Em muitos casos, não é possível saber com 
certeza se determinada via é ou não é rodovia e, portanto, se seria obrigatório o uso 
dos faróis ou não. 

A rigor, considerando a definição de rodovia trazida pelo próprio 
CTB, rodovia é uma via rural pavimentada. Logo, coerentemente com essa definição, 
a exigência do uso de farol baixo durante o dia em rodovias se aplica somente nas 
áreas rurais, ou seja, fora do perímetro urbano. Contudo, há entendimento, 
equivocado, por parte de alguns órgãos de trânsito, de que nos trechos da rodovia 
situados em área urbana também deve-se manter os faróis acesos. 

Ora, não faz o menor sentido! Uma norma não pode se 
contradizer de modo tão gritante! 

Desse modo, propomos a alteração da redação dos dispositivos 
que tratam dessa obrigatoriedade, de modo a deixar bem claro e cristalino, ainda que 
de forma redundante, que a exigência do uso dos faróis acesos durante o dia se 
restringe aos trechos das rodovias situados fora do perímetro urbano. 

Ante o exposto, rogo o apoio dos eminentes Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro de 2016. 
 

Deputada MARIANA CARVALHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 
com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 
sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  
a) em imobilizações ou situações de emergência;  
b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 
farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 
Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  
I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  
II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  
I - deixar de manter acesa a luz baixa:  
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 
dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 
circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  
Infração - média;  
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Penalidade - multa.  
 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  
I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 
b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 
Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 
 

  O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
"Art. 40. ..................................................................................  
 
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 250. ................................................................................  
 
I - .............................................................................................  
.................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................."(NR)  
 
Art. 2º (VETADO).  
 
Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe pretende restringir a exigência do 
uso de faróis, inserida no Código de Trânsito Brasileiro pela recente Lei nº 13.290, de 
23 de maio de 2016, às áreas rurais das rodovias. 

De acordo com o autor a lei não especifica ou precisa as 
localidades de abrangência da exigência, embora o objetivo era obrigar o uso de farol 
baixo nas rodovias federais para evitar acidentes frontais em vias de mão dupla, nas 
áreas rurais e não dentro de centros urbanos, e que essa omissão “causará grande 
confusão à população e incongruência na aplicação da lei”. Defende ainda que nesses 
centros urbanos existem outras medidas mais eficazes para evitar acidentes “como 
campanhas de conscientização de motoristas e pedestres, criação de passarelas, 
passagens subterrâneas, semáforos, faixas de pedestre e melhorias na sinalização e 
iluminação públicas”. 

Por fim, o autor defende que: 

“ao se definir que a obrigatoriedade será nas estradas não localizadas em 
áreas urbanas ou de expansão urbana, permitirá uma melhor aplicação da 
lei, com melhores resultados e sem causar confusão os milhões de 
motoristas, além do que nem todas as vias nos centros urbanos são de fácil 
classificação e muito menos rodovias”. 

Apensos estão os seguintes Projetos de Lei: 

a) PL nº 5.847, de 2016 (do Sr. Jair Bolsonaro): Revoga a Lei 
13.290, de 23 de maio de 2016, para deixar de tornar obrigatório o uso, nas rodovias, 
de farol baixo aceso durante o dia; 

b) PL nº 5869, de 2016 (Do Sr. Marcelo Matos): Altera 
dispositivo da Lei 9.503/1997, para tornar obrigatório o uso de farol baixo em todas as 
vias terrestres urbanas e rurais;  

c) PL nº 6041, de 2016 (Do Sr. Delegado Edson Moreira): 
Altera a redação da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre o acendimento dos faróis nas rodovias no período diurno fora do 
perímetro urbano; 

d) PL nº 6065, de 2016 (Do Sr. Caetano): Altera a Lei nº 9.503, 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para excluir os trechos urbanos 
das rodovias da obrigatoriedade do acendimento dos faróis no período diurno e 
permitir o uso do farol de rodagem diurna; 

e) PL nº 6078, de 2016 (Do Sr. Marinaldo Rosendo): Altera a 
redação do inciso I do artigo 40 e a alínea b do inciso I do artigo 250 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, para tornar obrigatória a 
instalação de placas informativas de fácil visualização, afixadas em intervalos de no 
máximo 500 metros entre uma e outra, sobre a obrigatoriedade de se manter acesos 
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os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a noite e durante o dia, nos trechos 
das rodovias e túneis providos de iluminação pública situados dentro de perímetros 
urbanos;  

f) PL nº 6090 de 2016 (Do Sr. Daniel Almeida): Altera a Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o acendimento de faróis de 
veículos automotores em período diurno, nas rodovias situadas fora do perímetro 
urbano, definindo como obrigatória a sinalização de início e término de perímetro 
urbano em todas as rodovias, sob pena de restarem inválidas as autuações aplicadas; 

g) PL nº 6092, de 2016 (Do Sr. Hildo Rocha): Altera a Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o acendimento de faróis de 
veículos automotores em período diurno, nas rodovias situadas fora do perímetro 
urbano, admitindo-se a utilização das luzes de rodagem diurna; e 

h) PL nº 6229, de 2016 (Da Sra. Mariana Carvalho): Altera a 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para exigir o acendimento do farol baixo dos veículos em rodovias somente nos 
trechos fora do perímetro urbano. 

 De fato, o assunto não é novo no Brasil. Há 18 anos, o Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN - editou a Resolução nº 18, de 17 de fevereiro de 
1998, recomendando aos órgãos de trânsito fizessem campanhas educativas para 
motivar os condutores a manterem o farol baixo durante o dia, nas rodovias. Essa 
mesma Resolução também recomendava ao DENATRAN que acompanhasse os 
resultados obtidos pelos órgãos que implementassem essa medida. Pelo que se 
observa, a recomendação não foi atendida nem o estudo realizado. 

Em outros países essa exigência também foi adotada, em 
especial naqueles em que o clima ocasiona grande restrição de visibilidade. De acordo 
com notícia veiculada no site da Empresa Brasileira de Comunicação – EBC, na 
Europa, a exigência do farol baixo existe há mais de 40 anos, sendo a Finlândia o país 
pioneiro (1972), seguida da Suécia (1977), Noruega (1985), Islândia (1988) e 
Dinamarca (1990). No Canadá (1990) foi exigido que os carros fossem fabricados com 
as luzes de rodagem diurnas (daytime running light – DRL), que acendem 
automaticamente quando o veículo é ligado. Nos Estados Unidos, cada estado tem a 
sua legislação (Alabama, Flórida, Lousiana e Mississipi exigem o uso dos faróis nas 
estradas durante o dia; na Geórgia, a opção ficou com os motoristas)1. 

Após a análise desta Comissão de Viação e Transportes (CVT), 
a matéria deverá ser apreciada, em caráter conclusivo e regime ordinário, pela 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), que fará a análise quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.  

É o nosso relatório. 

1 Disponível em:  <www.ebc.com.br>. Acesso em: 22 ago. 2016. 
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II – VOTO DO RELATOR 

Em análise ao Projeto de Lei principal, verificamos que a 
preocupação do nobre relator é bastante pertinente, tendo em vista que a exigência 
imposta pela Lei nº 13.290, de 2016, tem criado muita confusão no trânsito brasileiro, 
em especial nos trechos de rodovia localizados em perímetro urbano e integrados ao 
trânsito urbano.  

Como os projetos de lei apensados, via de regra, têm a mesma 
finalidade, objetivando diferenciar os trechos urbanos dos trechos, serão analisadas 
em conjunto, excetuados o PL nº 5.847, de 2016, e o PL nº 5869, de 2016, que trazem 
outras propostas ao tema. 

O trânsito urbano tem peculiaridades distintas do trânsito rural. 
Na área urbana existe um trânsito mais intenso de veículos com menor velocidade e 
maior incidência de tráfego de motocicletas. Já na área rural o trânsito é menos 
intenso, com maior velocidade e maior incidência de tráfego de veículos de grande 
porte.  

As motocicletas e similares têm a obrigação de transitar com o 
farol ligado de dia e de noite (art. 244, IV, CTB). A finalidade dessa exigência é 
diferenciá-las dos demais veículos, aumentando a visibilidade por parte dos demais 
condutores, em especial porque aquelas normalmente trafegam entre as faixas de 
circulação. Com a obrigação do uso de faróis baixos nas áreas urbanas, essa 
finalidade acabou sendo prejudicada, retirando um diferencial importante para a 
redução de riscos de acidentes envolvendo esse tipo de veículo.  

Nas áreas rurais, por outro, onde ainda prepondera o uso de 
vias simples com sentido duplo de circulação, em que a ultrapassagem é o 
instrumento mais utilizado para que haja fluidez no trânsito, em razão do tráfego de 
veículos de grande porte em baixa velocidade, o uso de faróis é essencial para 
aumentar a visibilidade dos veículos que trafegam em sentido contrário, aumentando 
assim a segurança durante essas manobras, reduzindo o risco de colisões frontais. 
Precisamos preservar a exigência do uso de faróis nesses casos. 

Diante desse contexto, faz-se necessário diferenciar as vias 
urbanas das vias rurais. Como existem rodovias, por definição, vias rurais, que 
passam por áreas urbanas, assumindo, muitas vezes, características de vias urbanas, 
os condutores acabam por esquecer de ligar os faróis ou mesmo serem obrigados a 
trafegarem com os faróis sempre ligados. Assim, ou são multados porque esquecem 
de ligar os faróis quando saem de uma via urbana e entram em uma rodovia, ou 
acabam tendo as lâmpadas queimadas, já que não são construídas para uso contínuo, 
o que pode ser mais perigoso ainda, especialmente quando está chegando o horário 
noturno, em que o uso dos faróis é imprescindível. 

Para uma solução permanente desse imbróglio, conforme 
trazido a lume pelo PL nº 6065, de 2016, e pelo PL nº 6092, de 2016, destacamos o 
advento de novas tecnologias veiculares utilizadas pela indústria automobilística, que 
passou a adotar em alguns veículos o sistema de faróis de rodagem diurna, seguindo 
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os termos técnicos utilizados na Resolução número 227/2007 do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN ou daytime running light – DRL, como se convencionou 
chamar o dispositivo. Esses DRL são acionados automaticamente quando o veículo é 
ligado, assim os condutores não têm como esquecer de ligá-los. Preferimos a 
expressão “luzes” a “faróis”, para não confundir com os faróis principais do veículo. 
Não podemos esquecer que muitos veículos já estão sendo fabricados com essas 
luzes integradas. 

Em relação ao PL nº 5.847, de 2016, que visa revogar a 
exigência do uso de faróis baixos nas rodovias, somos contrários. A experiência 
internacional tem demonstrado a efetividade de se tornar o veículo mais visível, 
especialmente em vias de pista simples e duplo sentido de circulação, reduzindo a 
possibilidade de colisões frontais. O que precisamos, neste momento é adequar a 
legislação à realidade brasileira, apenas corrigindo eventuais distorções. 

Quanto ao PL nº 5869, de 2016, também somos contrários, 
considerando que, conforme já explanamos, não se justifica a obrigatoriedade do uso 
de faróis em vias urbanas, pelo contrário, pode ser até prejudicial. 

Diante do exposto, aproveitamos a oportunidade para corrigir 
algumas inconsistências da atual legislação quanto ao uso dos faróis, razão pela qual 
estamos apresentando um substitutivo ao PL 5608, de 2016, e seus apensos, 
preservando a ideia original dos autores e deixando a norma mais clara e, ao nosso 
ver, mais eficiente.  

Destacamos as seguintes alterações: 

I – Obrigatoriedade do uso dos faróis baixos: 
a) em túneis, não somente naqueles iluminados; 
b) sob chuva, neblina e cerração – é uma incongruência exigir o 

uso de faróis em rodovias, mas exigir apenas as luzes de posição sob circunstâncias 
mais perigosas, como no caso da chuva, neblina e cerração; 

c) exclusão da exigência do uso de faróis em áreas urbanas na 
forma regulamentada pelo CONTRAN – é necessário que haja regulamentação 
padronizando os procedimentos dos órgãos de trânsito; 

d) aumento da penalidade para quem trafega com os faróis 
desligados durante a noite, para diferenciar da nova exigência de uso dos faróis 
durante o dia. 

II – Uso das luzes de rodagem diurna: 

a) equivalência ao uso dos faróis quando em trânsito nas 
estradas e rodovias; 

b) exigência de que essas luzes se tornem equipamentos 
obrigatórios dos novos veículos, concedendo-se um prazo razoável para a 
regulamentação e a introdução desse dispositivo pela indústria automotiva, seguindo 
a linha de normas adotadas em diversos países, como Canadá e alguns países da 
Europa. 

III – Atualização da redação: 
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a) substituição da expressão “ciclos motorizados” por 
ciclomotores, que é a expressão adequada para identificar esses veículos; 

b) revogação do inciso IV do art. 40 e integração de seu 
conteúdo ao inciso I por se tratarem de temas relacionados; 

c) revogação do inciso II do art. 250 e integração de seu 
conteúdo ao inciso I por se tratarem de temas relacionados. 

Quanto à exigência de sinalização conforme previsto no PL nº 
6078, de 2016, e no PL nº 6090 de 2016, entendemos que a regulamentação do 
Contran certamente estabelecerá regras adequadas para que tanto os condutores 
quanto os agentes de fiscalização tenham a correta compreensão da exigência 
estabelecida, incluindo a sinalização, quando necessária.  

Diante do exposto, quanto ao mérito, somos pela REJEIÇÃO 
dos Projetos de Lei nº 5.847, de 2016, e nº 5869, de 2016, e pela APROVAÇÃO dos 
Projetos de Lei nº 5.608, de 2016; nº 6041, de 2016; nº 6065, de 2016; nº 6078, de 
2016; nº 6090 de 2016; nº 6092, de 2016; e nº 6229, de 2016; na forma do 
SUBSTITUTIVO em anexo. 

 
Sala da Comissão, em 07 de novembro de 2016. 

 
Deputado HUGO LEAL – PSB/RJ 

Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.608, DE 2016 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, 
para dispor sobre o uso de faróis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
“institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para dispor sobre o uso de faróis. 

 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 40 ..........................................................................................  

I – o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e, durante o dia: 
a) nos túneis; 
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b) nas estradas e rodovias; e 

c) sob chuva, neblina ou cerração. 

........................................................................................................ 

VIII – a instalação dos sistemas de iluminação e de sinalização deve ser 
tal forma que não seja possível a utilização dos faróis sem que estejam 
ligadas as luzes de posição.  

§ 1º Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclomotores 
deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

§ 2º Para fins da alínea “b” do inciso I e do § 1º, durante o dia, será 
admitido o uso das luzes de rodagem diurna, nos termos de norma do 
CONTRAN.  

§ 3º Não se aplica a exigência prevista na alínea “b” do inciso I em 
relação aos trechos de estradas e rodovias que sejam integradas ao 
sistema viário urbano, nos termos de norma do CONTRAN.” (NR)  

Art. 3º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido do 
seguinte dispositivo: 

“Art. 105. .......................................................................................... 
.......................................................................................................... 
VIII – luzes de rodagem diurna. 
................................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 250 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 250 ..........................................................................................  
I – ....................................................................................................  
a) .............................:  
Infração - grave; 
Penalidade – multa; 

b) de dia, nos túneis, nas estradas e rodovias e sob chuva, neblina ou 
cerração;”  
.................................................................................................(NR)  

Art. 5º O equipamento inserido no art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, por 
meio do art. 3º desta Lei, será incorporada progressivamente aos novos veículos 
automotores fabricados no país ou importados a partir do 4º ano de vigência desta 
Lei, na forma e prazos estabelecidos pelo CONTRAN.    

 

Art. 6º Ficam revogados o inciso IV do art. 40 e o inciso II do art. 250, da 
Lei nº 9.503, de 1997.  
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Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da 
data de sua publicação.       

 

Sala da Comissão, em 07 de novembro de 2016. 

 
Deputado HUGO LEAL – PSB/RJ 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.608/2016 e os PLs 
6.041/2016, 6.065/2016, 6.078/2016, 6.090/2016, 6.092/2016 e 6.229/2016, 
apensados, com substitutivo, e rejeitou os PLs 5.847/2016 e 5.869/2016, apensados, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hugo Leal.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Altineu Côrtes e Julio Lopes - 
Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Cajar Nardes, Christiane de Souza Yared, Cleber 
Verde, Diego Andrade, Dr. João, Edinho Araújo, Edinho Bez, Elcione Barbalho, 
Ezequiel Fonseca, Fernando Jordão, Goulart, Hugo Leal, Juscelino Filho, Laudivio 
Carvalho, Luiz Carlos Ramos , Marcelo Matos, Marcio Alvino, Mauro Mariani, Milton 
Monti, Nelson Marquezelli, Remídio Monai, Renzo Braz, Roberto Britto, Roberto Sales, 
Silas Freire, Tenente Lúcio, Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Delegado Edson 
Moreira, Deley, Jaime Martins, Jose Stédile, Josi Nunes, Leônidas Cristino, Lucio 
Mosquini, Misael Varella, Paulo Freire, Ricardo Izar, Simão Sessim e Walter Alves.  

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2016.  

Deputado EDINHO BEZ  
Presidente em exercício 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para 
dispor sobre o uso de faróis.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
“institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para dispor sobre o uso de faróis. 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
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redação:  
“Art. 40 ..........................................................................................  

I – o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e, durante o dia: 
d) nos túneis; 

e) nas estradas e rodovias; e 

f) sob chuva, neblina ou cerração. 

........................................................................................................ 

VIII – a instalação dos sistemas de iluminação e de sinalização deve ser 
tal forma que não seja possível a utilização dos faróis sem que estejam 
ligadas as luzes de posição.  

§ 1º Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 
circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclomotores 
deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

§ 2º Para fins da alínea “b” do inciso I e do § 1º, durante o dia, será 
admitido o uso das luzes de rodagem diurna, nos termos de norma do 
CONTRAN.  

§ 3º Não se aplica a exigência prevista na alínea “b” do inciso I em 
relação aos trechos de estradas e rodovias que sejam integradas ao 
sistema viário urbano, nos termos de norma do CONTRAN.” (NR)  

Art. 3º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido do 
seguinte dispositivo: 

“Art. 105. ......................................................................................... 
........................................................................................................ 
VIII – luzes de rodagem diurna. 
................................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 250 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 250 ..........................................................................................  
I – ...................................................................................................  
a) .............................:  
Infração - grave; 
Penalidade – multa; 

b) de dia, nos túneis, nas estradas e rodovias e sob chuva, neblina ou 
cerração;”  
................................................................................................(NR)  

Art. 5º O equipamento inserido no art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, por 
meio do art. 3º desta lei, será incorporada progressivamente aos novos veículos 
automotores fabricados no país ou importados a partir do 4º ano de vigência desta lei, 
na forma e prazos estabelecidos pelo CONTRAN.    
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Art. 6º Ficam revogados o inciso IV do art. 40 e o inciso II do art. 250, da 
Lei nº 9.503, de 1997.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias 
da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2016. 

 

Deputado EDINHO BEZ 
Presidente em exercício 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Pelo presente projeto de lei, são alterados dispositivos da Lei nº 

9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - de forma a se por fim, segundo o autor do 

projeto, à confusão causada pela má técnica legislativa empregada na recente Lei nº 

13.290/16, que tornou obrigatório o uso de farol baixo aceso durante o dia nas 

rodovias. Assim, o uso de farol baixo aceso será dispensado nas áreas urbanas e de 

expansão urbana. 

Ao projeto encontram-se apensadas as seguintes proposições: 

- PL nº 5.847/16, do Deputado JAIR BOLSONARO, que “Revoga a Lei 

13.290, de 23 de maio de 2016, para deixar de tornar obrigatório o uso, nas rodovias, 

de farol baixo aceso durante o dia”; 

- PL nº 5.869/16, do Deputado MARCELO MATOS, que “Altera 

dispositivo da Lei 9.503/1997 para tornar obrigatório o uso de farol baixo em todas as 

vias terrestres urbanas e rurais”; 

- PL nº 6.041/16, do Deputado EDSON MOREIRA, que “Altera a 

redação da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

dispor sobre o acendimento dos faróis nas rodovias no período diurno e dá outras 

providências”; 

- PL nº 6.065/16, do Deputado CAETANO, que “Altera a Lei nº 9.503, 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para excluir os trechos urbanos 

das rodovias da obrigatoriedade do acendimento dos faróis no período diurno e 

permitir o uso do farol de rodagem diurna”; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5608-B/2016 



75 

- PL nº 6.090/16, do Deputado DANIEL ALMEIDA, que “Altera a Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o acendimento de faróis de 

veículos automotores em período diurno e dá outras providências”; 

- PL nº 6.092/16, do Deputado HILDO ROCHA , que “Altera a Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre o acendimento de faróis de 

veículos automotores em período diurno e dá outras providências”; 

- PL nº 6.078/16, do Deputado MARINALDO ROSENDO, que “Altera 

a redação do inciso I do artigo 40 e a alínea b do inciso I do artigo 250 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, para tornar obrigatória a 

instalação de placas informativas de fácil visualização, afixadas em intervalos de no 

máximo 500 metros entre uma e outra, sobre a obrigatoriedade de se manter acesos 

os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a noite e durante o dia, nos trechos 

das rodovias e túneis providos de iluminação pública situados dentro de perímetros 

urbanos”; e finalmente 

- PL nº 6.229/16, da Deputada MARIANA CARVALHO, que “Altera a 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

para exigir o acendimento do farol baixo dos veículos em rodovias somente nos 

trechos fora do perímetro urbano”. 

Os projetos foram distribuídos inicialmente à CVT - Comissão de 

Viação e Transportes, que emitiu parecer pela rejeição dos PLs nºs 5.847/16 e 

5.869/16 e pela aprovação dos demais projetos, nos termos de substitutivo, que, em 

apertada síntese, determina que o condutor mantenha os faróis do veículo acesos, 

durante a noite ou durante o dia: nos túneis, nas estradas e rodovias ou sob chuva, 

neblina ou cerração, obrigação que não é válida aos trechos de estradas e rodovias 

que sejam integradas ao sistema viário urbano, nos termos de norma do CONTRAN. 

O substitutivo propõe, ainda, que são equipamentos obrigatórios dos veículos as luzes 

de rodagem diurna, os quais deverão ser incorporados progressivamente aos novos 

veículos automotores fabricados no país ou importados a partir do quarto ano de 

vigência da lei. 

Todas estas proposições encontram-se na CCJC – Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania –, onde aguardam parecer acerca de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo do regime ordinário de 
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tramitação. 

A proposição sujeita-se à apreciação conclusiva pelas comissões. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei nº 5.608, de 2016, de autoria do ilustre Deputado 

Laerte Bessa, os oito projetos a ele apensados (a saber: PL 5.847/2016, PL 

5.869/2016, PL 6.041/2016, PL 6.065/2016, PL 6.090/2016, PL 6.092/2016, PL 

6.229/2016 e PL 6078/2016) e o substitutivo aprovado na Comissão de Viação e 

Transportes versam sobre a obrigatoriedade de uso de farol baixo aceso durante o dia 

nas rodovias brasileiras. 

De início, constata-se que a matéria sob exame é da competência 

legislativa privativa da União, nos termos do art. 22, inciso XI, da Carta Política de 

1988. 

Ademais, a matéria é própria de lei ordinária a ser deliberada pelo 

Congresso Nacional, de acordo com o art. 48, caput, da Carta Magna, assim como 

não se observa a invasão de qualquer iniciativa legislativa privativa de outro Poder ou 

autoridade pública, prevista na Lei Maior. 

Portanto, não há óbice ao prosseguimento das proposições em 

exame, no que concerne à constitucionalidade formal. 

No que tange à constitucionalidade material, entendo que a matéria 

ora analisada se harmoniza com os valores fundamentais contidos na normatividade 

subjacente à Constituição Federal. 

Com razão, as proposições sob exame buscam aprimorar o 

ordenamento jurídico, mais precisamente o Código de Trânsito Brasileiro, 

relativamente à confusão causada pela Lei nº 13.290, de 2016, que tornou obrigatório 

o uso de farol baixo aceso durante o dia nas rodovias brasileiras. Nesse sentido, as 

proposições em questão buscam excepcionar os perímetros urbanos do aludido uso 

do farol aceso durante o dia ou, nesses casos, desde que haja a devida sinalização 

com placas informativas de fácil visualização. 

Em todas as proposições analisadas, considero que houve o respeito 

aos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, inscritos no 
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art. 5º, LIV, da Constituição Federal, na medida em que a referida obrigação legal de 

uso do farol aceso nas rodovias deve se encontrar limitada às situações em que ela 

seja: (i) efetivamente adequada aos fins pretendidos; (ii) estritamente necessária, ou 

seja, a medida que menos restringe o direito fundamental dos condutores de veículos; 

e, finalmente (iii) não excessiva em relação aos valores que se almeja proteger. 

Portanto, seja sob a perspectiva formal, seja sob a material, as 

proposições sob exame são compatíveis com a Carta Cidadã de 1988. 

No que concerne à juridicidade, não se vislumbra ofensa aos 

princípios gerais do direito que informam o sistema jurídico pátrio, tampouco aos 

tratados internacionais de direitos humanos internalizados no Direito brasileiro ou aos 

princípios e normas gerais contidos nas leis ordinárias e complementares nacionais. 

Eis por que a matéria é jurídica. 

A técnica legislativa e a redação empregadas conformam-se 

perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa dos Projetos de Lei nºs 5.608, 5.847, 5.869, 6.041, 6.065, 6.090, 

6.092, 6.229 e 6078, todos de 2016, e do substitutivo aprovado na Comissão de 

Viação e Transportes. 

É como voto. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 5.608/2016 e dos Projetos de Lei nºs 5.847/2016, 
5.869/2016, 6.041/2016, 6.065/2016, 6.078/2016, 6.090/2016, 6.092/2016 e 
6.229/2016, apensados; e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Renata Abreu.  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5608-B/2016 



78 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Aureo Ribeiro, Daniel Freitas, Darci de Matos, Diego Garcia, Enrico 
Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, Herculano Passos, João H. Campos, João Roma, 
Joenia Wapichana, Luis Tibé, Luizão Goulart, Margarete Coelho, Patrus Ananias, 
Paulo Eduardo Martins, Sergio Vidigal, Angela Amin, Chris Tonietto, Coronel Tadeu, 
Darcísio Perondi, Erika Kokay, General Peternelli, Giovani Cherini, Gurgel, José 
Medeiros, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Osires Damaso, Reinhold Stephanes 
Junior, Renata Abreu, Rogério Peninha Mendonça, Roman, Subtenente Gonzaga e 
Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2019.  
 

Deputado DIEGO GARCIA 
Presidente em exercício 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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